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�  EM 2001, O SAAE CONTRATOU EMPRESA, POR MEIO DE 
FINANCIAMENTO DO FEHIDRO, PARA ELABORAR, ESTUDOS E PROJETOS 
BÁSICOS E EXECUTIVOS, ALÉM DO RAP (RELATÓRIO AMBIENTAL 
PRELIMINAR );

�  APÓS SUCESSIVOS CONTRATEMPOS, O TRABALHO FOI CONCLUÍDO 
EM 2005;

�  A ATUAL ADMINISTRAÇÃO MANTEVE A PROPOSTA ORIGINAL E, EM 
FEVEREIRO DE 2006, SOLICITOU APROVAÇÃO DO RAP JUNTO AO DAIA;

�  OITO MESES DEPOIS, O SAAE CONTRATOU EMPRESAS DE 
ENGENHARIA PARA ELABORAR ESTUDOS DE ADEQUAÇÃO, DE 
MODELAGEM E DOS PROJETOS BÁSICOS;

�  A LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA FOI EXPEDIDA EM JULHO DESTE ANO.



  

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA A CONCESSÃO
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� Proj etos de lei aprovados pela Câmara 

1º) LEI NO 4.449/07 -  Altera dispositivos da lei nº 719, de 09 de março de 
1970, que criou o SAAE

• Permite explorar através de terceiros o sistema de esgoto sanitário.

•2º) LEI NO  4.448/07 -  Autoriza o Poder Executivo a Licitar e Outorgar a 
Concessão

•Descreve o objeto da concessão, prazo e pagamento, além de outras 
importantes informações.

3º) LEI NO 4.451/07  - Cria o Fundo para Concessão
•Constituido para o equacionamento e gestão financeira da concessão.
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�  FCE – 

•Será constituido :

de 70% da receita arrecadada pela tarifa da coleta do esgoto;

da totalidade da receita advinda da tarifa complementar;

outras receitas;

�  obtidas com prestação de serviços à terceiros,
�  venda de água tratada para reuso,
�  venda do lodo resultante do tratamento, 
�  verbas federais (Prodes), estaduais (Fehidro) 
� doações, entre outras.  

 -  FCE – Administrado por um Conselho Gestor
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LICITAÇÃO PÚBLICA



  

� OBJETO DA LICITAÇÃO

� Constitui objeto da presente LICITAÇÃO a seleção de empresa ou consórcio de empresas para a contratação da 
CONCESSÃO, precedida de obra pública, para a prestação dos serviços de complementação da implantação do 
SISTEMA DE AFASTAMENTO DE ESGOTOS e implantação e operação do SISTEMA DE TRATAMENTO DE 
ESGOTOS do município de Mogi Mirim, incluindo a disposição dos resíduos sólidos gerados, compreendendo:

a) Coletor Tronco Santo Antônio – Bacia SB-06 – a ser implantado ao longo do córrego Santo 
Antônio;

b) Coletor Tronco Lavapés – Bacia SB-07 – a ser implantada ao longo do córrego Lavapés;
c) Coletor Tronco do Boa – Bacia SB-16 – a ser implantado ao longo do córrego do Boa até a 

Rodovia SP-147;
d) Coletor Tronco Mogi Mirim – a ser implantado a partir da Rodovia SP-147 até a Praça Lyons;
e) Emissário por Gravidade Mogi Mirim – a ser implantado ao longo do Rio Mogi Mirim a partir da 

Praça Lyons até a Estação Elevatória final;
f) Emissário por recalque – a ser implantado a partir da estação elevatória final até a caixa de 

passagem;
g) Emissário por Gravidade – a ser implantado a partir da caixa de passagem até a ETE;
h) Estação Elevatória final;
i)  Estação de Tratamento de Esgotos;
j)  Emissário Final 
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�  Observação

� SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTOS: é o conjunto de bens, 
instalações, equipamentos, aparelhos, edificações e acessór ios relativos aos 
componentes do sistema compreendidos entre a estação elevatór ia final e o 
lançamento no corpo d` água, objeto desta CONCESSÃO, que será implantado e 
operado pelaq CONCESSION� RIA a par tir  da assinatura do CONTRATO, ao longo 
do per íodo da CONCESSÃO e rever tido ao PODER CONCEDENTE após o termino 
da mesma, constituído pelas seguintes unidades,

f)Estação Elevatór ia Final
g)Emissár io por  recalque
h)Emissár io por  Gravidade
i)Estação de Tratamento de Esgotos
j )Emissár io Final 
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CURVAS DE REFERÊNCIA 
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ETAPAS DE IMPLANTAÇÃO
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4ª ETAPA - 2030
Obras previstas:
Estação de Tratamento de Esgotos (1 Módulo 75 L/s).
Coletor Tronco do Boa Sub-bacia SB-16.

3 ª ETAPA - 2022
Obras previstas:
Estação de Tratamento de Esgotos (1 Módulo 75 L/s).
Emissário por Gravidade Mogi Mirim (Trecho Rua 
Antônio Ravagnani até Rod. Laerte Corte - SP-147);
Coletor Santo Antônio (SB-06);

2ª ETAPA - 2015
Obras previstas:
Estação de Tratamento de Esgotos (1 Módulo 75 L/s).
Emissário por Gravidade Mogi Mirim (Trecho Praça 
Lion até Rua Antônio Ravagnani);

1ª ETAPA - 2008
Obras previstas:
Emissário por Gravidade Mogi Mirim;
Estação Elevatória de Esgotos;
Emissário por Recalque;
Estação de Tratamento de Esgotos (1 Módulo 75L/s); 
Coletor Tronco Lavapés (SB-07).
Emissário Final.



  

� PRAZO DA CONCESSÃO 

�  30 anos

� CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

�  Empresas brasileiras, isoladas ou reunidas em consórcio
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA

�  PRINCIPAIS EXIGÊNCIAS DE PARTICIPAÇÃO

    
•Apresentar acervo técnico;
•Execução de obras, manutenção e operação de estação de tratamento 

de esgoto atendendo as seguintes exigências:

�  ter feito o empreendimento e operado por, no mínimo, 2 anos 
consecutivos ininterruptos com vazão de dimensionamento igual 
ou superior a 180 litros por segundo de esgoto gerado.

 
• Adotar o projeto de referência integrante desta licitação ou apresentar 

alternativa de outro sistema de eficiência igual ou superior ao do projeto 
de referência.
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA

� CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO:

DA DOCUMENTAÇÃO

•Jurídico-legais

•Financeiras

•Técnicas

DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

•Comprovação do atendimento às especificações técnicas exigidas
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�  PROPOSTA COMERCIAL

� A proposta comercial deverá comprovar respectivamente, as tarifas 
do componente de investimento (R$ / m3) e do componente operacional 
(R$ / m3), previstas para a concessão, mediante preenchimento e 
cáclculo das planilhas integrantes do edital de licitação.
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA

� CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

•Aplicadas as tarifas do componente de investimento (R$/m3) e do 
componente operacional (R$/ m3), respectivamente, ao volume de 
tratamento ofertado (m3) e ao volume de esgoto tratado (m3 ) de forma 
obter-se O VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO PREVISTA (R$).

•A proponente habilitada que apresentar o menor O VALOR TOTAL DA 
REMUNERAÇÃO PREVISTA (R$) será a vencedora.
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LICITAÇÃO

• Abertura do Processo 

• Julgamento das Propostas

• Homologação e Adjudicação

CONTRATAÇÃO
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� PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO

•Arcar com todos custos relacionados a estudos e projetos;

•Obter todas licenças e autorizações administrativas de natureza 
ambiental;

•Apresentar relatórios técnicos, operacionais e financeiros, mensais e 
anuais;

•Apresentar análises semanais de amostas com os seguintes 
parâmetros: DBO, DQO, metais pesados, nitrogênio, fósforo, entre outros;

•Responsabilidade ambiental quanto ao atendimento das exigências 
que consta da Licença Ambiental prévia emitida pela Secretaria de Meio 
Ambiente do Estado. 
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•REAJUSTE/REVISÃO DAS TARIFAS

• Reajuste dos serviços tarifários a cada 1 ano, tanto do componente do 
investimento, quanto do operacional;
• Possibilidade da Revisão das tarifas a cada 5 anos;

•RECEITAS ALTERNATIVAS

• Receitas alternativas complementares com redução de 30% sobre o lucro 
líquido que irá para o fundo; 

•FISCALIZAÇÃO

• O SAAE vai fiscalizar e acompanhar todo trabalho de implantacão das 
obras,  operacão, medição e remuneração da concessionária;
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�  SANÇÕES

�  Com o descumprimento de claúsulas do contrato a punição varia de R$ 
1.000,00 a R$ 50.000,00 mil reais;

�  REVERSÃO DOS BENS

� Ao final da concessão, o empreendimento é repassado ao 
município em bom estado de funcionamento com regras 

definidas no edital;
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�  INVESTIMENTOS

 O valor total dos investimentos previstos é R$ 58 milhões conforme projetos
 de referência

�  VALOR DA CONCESSÃO

 O valor máximo previsto da concessão é de R$ 351 milhões

 


